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RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO NO PROGRAMA DE 
PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU DOUTORADO EM LINGUISTICA  

PARA O ANO DE 2025 
26 de fevereiro de 2025 

 

CANDIDATOS APROVADOS 

1. DANIELLE CRISTINA TEODORO DE SOUZA 

2. ANA CAROLINA DO NASCIMENTO ANTONIO 

3. BEATRIZ RODRIGUES FERREIRA 

4. DANIELA CRISTINA VERISSIMO COELI 

5. LEONARDO HESPANHOLO 

6. WASHINGTON LUIS BARBA 

7. ANA FLAVIA DE SOUZA CARVALHO 

8. SIMONE TAVARES DE ANDRADE 

9. DANIELA DE JESUS DAMACENO 

10. LETÍCIA VIEIRA DE OLIVEIRA 

 
Classificação em conformidade com a ordem decrescente das médias das notas obtidas na 
entrevista e na análise do currículo Lattes 
 
Para conhecimento: 
 
Para esse processo seletivo (MARÇO 2025) está previsto 03 benefícios PROSUP CAPES de 
acordo com a ordem classificatória do presente processo seletivo, sendo: 02 BOLSAS CAPES 
PROSUP e 01 TAXA CAPES PROSUP. 
Esse número pode alterar de acordo com o orçamento da CAPES. 
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COMUNICADO IMPORTANTE: MATRÍCULA PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU 
 

Prezados(as) candidatos(as), 

A matrícula para os cursos de Pós-Graduação Stricto Sensu pode ser realizada de duas formas: 

1. Presencialmente: 

• Local: Secretaria de Pós-Graduação Stricto Sensu, Bloco Vermelho (Av. Dr. 

Armando Salles Oliveira, 201). 

• Horário: Segunda a sexta-feira, das 08h às 11h30 e das 13h15 às 17h. 

2. Por Procuração: 

• Envie a procuração simples (Anexo I), devidamente preenchida e assinada, para 

o e-mail: stricto.sensu@unifran.edu.br. 

• A matrícula será efetivada em até 48 horas após o envio, com retorno e 

orientações para acesso à área do aluno e ao boleto bancário. 

• Atenção: A matrícula será confirmada somente após o pagamento da primeira 

mensalidade. 

Informações Adicionais: 

• Atendimento Telefônico: 16 3711 8953, das 15h às 16h. 

• E-mail: stricto.sensu@unifran.edu.br. 

• Após a matrícula, toda a comunicação será feita por e-mail. É fundamental 

acompanhar os prazos informados. 

• A data da matrícula varia conforme o edital de cada processo seletivo. Consulte 

o quadro abaixo para mais detalhes. 
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Quadro de Datas de Matrícula: 

PPG MATRICULA 

MESTRADO EM CIÊNCIAS 05 de março de 2025 a 07 de março de 2025 

DOUTORADO EM CIÊNCIAS (Fluxo contínuo) 05 de março de 2025 

MESTRADO EM CIÊNCIA ANIMAL 05 de março de 2025 a 07 de março de 2025 

MESTRADO EM PROMOÇÃO DE SAÚDE 05 de março de 2025 a 07 de março de 2025 

DOUTORADO EM PROMOÇÃO DE SAÚDE 05 de março de 2025 a 07 de março de 2025 

MESTRADO EM LINGUÍSTICA 05 de março de 2025 a 07 de março de 2025 

DOUTORADO EM LINGUÍSTICA (Fluxo contínuo) 05 de março de 2025 

 
 

Universidade de Franca 26 de fevereiro de 2025. 
 
 

Prof. Dr. Thercius Oliveira Tasso 
Secretário de Pós-Graduação Stricto Sensu  
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ANEXO 1 
 

 

PROCURAÇÃO PARA EFETIVAÇÃO DE MATRÍCULA 

 

 

EU, nome do interessado, nacionalidade, naturalidade, estado civil, RESIDENTE E 

DOMICILIADO EM cidade, estado, endereço completo, documento de identidade, CPF, 

NOMEIO MEU(MINHA) PROCURADOR(A) Maiana Simões Taveira (Assistente 

Administrativo)  CONFERINDO-LHE PODERES SOMENTE PARA FORMALIZAÇÃO DE 

MINHA MATRÍCULA NO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU 

_________________________   REFERENTE AO 1º SEMESTRE DO ANO DE 2025, PARA FINS 

EXCLUSIVOS DE FORMALIZAÇÃO MATRÍCULA JUNTO À  ACEF S/A. MANTENEDORA DA 

UNIVERSIDADE DE FRANCA, PODENDO EM MEU NOME, ASSINAR, REQUERER, INSTRUIR 

PROCESSOS E RESPONDER QUAISQUER SOLICITAÇÕES QUE LHES SEJAM APRESENTADAS, COM 

VALIDADE DE ATÉ 48 HORAS DA EMISSÃO DESTA. 

 

 

Local,   dia       de     mês        de    2025 

 

 

 

Nome completo do aluno 

Assinatura  (autenticada) do aluno 

 
 

 


